
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TRF6-SELIT

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 - TRF6

 
O Tribunal Regional Federal da 6ª Região, CNPJ 47.784.477/0001-79, com sede na Av.
Álvares Cabral, 1.805, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato
representado pelo seu Diretor-Geral, no uso de suas atribuições, conforme delegação
contida no art. 1º, XXI, da Portaria Presi 103/2022,  considerando o julgamento do
Pregão Eletrônico  08/2023 - TRF6, para registro de preços, publicado no Diário
Oficial da União de 04/10/2023, processo administrativo 0002037-
81.2022.4.06.8000, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital deste Pregão, sujeitando-se as
partes às normas constantes da Lei 14.133/2021 e do Decreto 11.462/2023 e em
conformidade com as disposições a seguir.
 
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição
parcelada de gêneros alimentícios para fornecimento de alimentação
durante eventos, reuniões e capacitação destinada a servidores,
magistrados, colaboradores e autoridades em visitas institucionais,
atendendo às necessidades do Tribunal Regional Federal da 6ª Região ,
localizado na Av. Álvares Cabral, 1805, Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG, CEP:
30170-001.
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Razão Social: COMEDERE LTDA ME
CNPJ/MF: 65.191.827/0001-75

Endereço: Av. Silviano Brandão , 1.702- Bairro: Horto- BH- MG- CEP.: 31.015-015
Contato: (31) 99231-9253 - KATIA REGINA DE CARVALHO SILVA

- katia@krcrepresentacoes.com.br

GRUPO ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE   VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL
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1

Pão de queijo
tamanho
coquetel
congelado
embalado em
plástico atóxico
de até 1 kg
transparente e
incolor- marcas
de referência no
mercado: São
Geraldo, Forno
de Minas ou
similar tipo
caseiro.

QUILO 712 R$ 23,00  R$
16.376,00

2

Bolo caseiro,
com peso
individual em
torno de 500
gramas, sabores:
chocolate,
laranja, fubá e
cenoura com
cobertura de
chocolate.

UNIDADE 40 R$ 22,00 R$ 880,00

3

Sanduíche feito
com uma fatia de
pão de forma
integral partida
ao meio com os
seguintes
recheios:
requeijão
cremoso, peito
de peru e
mussarela / patê
de frango /
cream cheese
com damasco /
queijo e
presunto.

UNIDADE 800 R$ 7,52 R$
6.016,00
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4

Empada de
frango congelada
embalado em
plástico atóxico
de até 1 kg
transparente e
incolor : salgado
assado tipo
coquetel,
pesando em
torno de 25
gramas a
unidade, com
recheio de
frango. É
composto pelos
seguintes
ingredientes:
farinha de trigo,
ovo, sal, banha,
margarina, peito
de frango, amido
de milho, coloral,
caldo de galinha,
cebola, leite,
azeitona verde e
óleo de soja.

CENTENA 76 R$ 70,00 R$
5.320,00

5

Broa de milho
congelada
embalado em
plástico atóxico
de até 1 kg
transparente e
incolor: Broa
crua feita a base
de fubá de
canjica, farinha
de trigo, óleo,
ovo, açúcar, óleo
de soja,
margarina, erva
doce e sal,
pesando em
torno de 20
gramas cada.

QUILO 6 R$ 24,68 R$ 148,08
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6

Bolinho recheado
industrializado:
alimento à base
de farinha de
trigo, assado e
doce.
Empacotado em
embalagem
lacrada de 30g .
É composto
principalmente
pelos seguintes
ingredientes:
Farinha de trigo,
açúcar, ovos,
fermento,
gordura vegetal,
essência,
margarina, sal,
soro de leite.
Sabores
variados.

UNIDADE 1.580 R$ 2,57 R$
4.060,60 

7

Esfirra de carne
congelada com
pacotes de até 1
kg: salgado
assado tipo
coquetel,
pesando 25
gramas cada,
com massa feita
de farinha de
trigo e recheio
de carne moída.
É composta
pelos seguinte
ingredientes:
Farinha de trigo,
carne bovina,
tomate,
margarina, ovo,
açúcar, cebola,
leite integral,
fermento
biológico, óleo
composto, alho,
sal.

CENTENA 7 R$ 75,00 R$ 525,00
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8

Biscoito tipo
caseiro, sabores
casadinho, nata
e amanteigado,
de primeira
qualidade,
embalado em
plástico atóxico
de até 1 kg
transparente e
incolor, isento de
mofo ou bolores,
odores estranhos
e substâncias
nocivas. A
embalagem
deverá declarar
a nome do
produtor,
endereço e data
de fabricação e
prazo de
validade,
ingredientes e/ou
as informações
nutricionais.

QUILO 43 R$ 31,38
R$

1.349,34
 

9

Suco de
concentrado com
no mínimo 50%
polpa de fruta
natural, pronto
para consumo,
não fermentado,
enriquecido com
vitamina C,
acondicionado
em embalagem
longa vida (Tetra
Pak),com no
mínimo 1 litro,
em embalagem
original do
fabricante com
registro no MA-
SIF, estampada
na embalagem
informações do
fabricante e data
de vencimento,
sabores: laranja,
uva, pêssego e
manga- normal e
light.

CAIXA DE 1
(UM) LITRO 414 R$ 8,28 R$

3.427,92
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10

Bolo
industrializado:
alimento à base
de farinha de
trigo, assado e
doce.
Empacotado em
embalagem
lacrada de
250g.É composto
principalmente
pelos seguintes
ingredientes:
Farinha de trigo,
açúcar, ovos,
fermento,
gordura vegetal,
essência,
margarina, sal,
soro de leite.
Sabores
variados.

UNIDADE 200 R$ 7,97 R$
1.594,00

11

Salada de frutas
frescas
acondicionadas
em embalagem
descartável, sem
adição de
açúcar, com
prazo de
validade não
superior a um
dia da data do
envase, com
peso individual
de 150 gramas.
Cada pote de
salada deverá vir
acompanhado de
uma colher
descartável.

UNIDADE 400 R$ 5,73 R$
2.292,00

VALOR TOTAL     R$
41.988,94

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o Tribunal Regional Federal da 6ª Região.
3.2. Em cumprimento ao disposto no art. 86 da Lei 14.133/2021, foi divulgada no
Sistema de Registro de Preços digital (portal Comprasgov) a Intenção de
Registro de Preços 03/2023 - UASG 90059, para a qual há o seguinte órgão
participante:
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Razão Social: COMEDERE LTDA ME
CNPJ/MF: 65.191.827/0001-75

Endereço: Av. Silviano Brandão , 1.702- Bairro: Horto- BH- MG- CEP.: 31.015-015
Contato: (31) 99231-9253 - KATIA REGINA DE CARVALHO SILVA - katia@krcrepresentacoes.com.br

ÓRGÃO
PARTICIPANTE ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

Pão de queijo
tamanho
coquetel
congelado
embalado em
plástico
atóxico de até
1 kg
transparente e
incolor- marcas
de referência
no mercado:
São Geraldo,
Forno de Minas
ou similar tipo
caseiro.

QUILO 10 R$ 23,00 R$
230,00

4

Empada de
frango
congelada
embalado em
plástico
atóxico de até
1 kg
transparente e
incolor :
salgado assado
tipo coquetel,
pesando em
torno de 25
gramas a
unidade, com
recheio de
frango. É
composto
pelos
seguintes
ingredientes:
farinha de
trigo, ovo, sal,
banha,
margarina,
peito de
frango, amido
de milho,
coloral, caldo
de galinha,
cebola, leite,
azeitona verde
e óleo de soja.

CENTENA 4 R$ 70,00 R$
280,00
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Centro
Pedagógico da
UFMG - UASG

153294
 
 
 
 
 

7

Esfirra de
carne
congelada com
pacotes de até
1 kg: salgado
assado tipo
coquetel,
pesando 25
gramas cada,
com massa
feita de farinha
de trigo e
recheio de
carne moída. É
composta
pelos seguinte
ingredientes:
Farinha de
trigo, carne
bovina,
tomate,
margarina,
ovo, açúcar,
cebola, leite
integral,
fermento
biológico, óleo
composto,
alho, sal.

CENTENA 4 R$ 75,00 R$
300,00
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8

Biscoito tipo
caseiro,
sabores
casadinho,
nata e
amanteigado,
de primeira
qualidade,
embalado em
plástico
atóxico de até
1 kg
transparente e
incolor, isento
de mofo ou
bolores, odores
estranhos e
substâncias
nocivas. A
embalagem
deverá
declarar a
nome do
produtor,
endereço e
data de
fabricação e
prazo de
validade,
ingredientes
e/ou as
informações
nutricionais.

QUILO 3 R$ 31,38 R$ 94,14

11

Salada de
frutas frescas
acondicionadas
em
embalagem
descartável,
sem adição de
açúcar, com
prazo de
validade não
superior a um
dia da data do
envase, com
peso individual
de 150
gramas. Cada
pote de salada
deverá vir
acompanhado
de uma colher
descartável.

UNIDADE 500 R$ 5,73 R$
2.865,00

VALOR TOTAL     R$
3.769,14

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. Durante a vigência da ata, outros órgãos NÃO poderão aderir à ata de
registro de preços, conforme item 1.6 do Termo de Referência
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de
preços.

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
DE RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14.133/2021. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará, no momento da
contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto, deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei 14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei 14.133/2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o subitem 5.4.1 tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário
da ata.
5 .6 . Para fins da ordem de classificação , os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
subitem 5.5 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
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prazo e nas condições estabelecidos no Edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
Edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
14.133/2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preço.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas no Edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto
no subitem 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o subitem 5.4.1.1, aceitar a
contratação nos termos do subitem anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5 . 1 3 . A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6 . 1 . Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021.
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei 14.133/2021.

7 . 2 . Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre
a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 9.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto no subitem 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 9.4, e adotará
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto nos subitens 7.2 e 7.2.1, o órgão
gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
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7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021.

 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando
o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
2º, do Decreto 11.462/2023; ou
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
14.133/2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 9.1 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.
8 . 3 . Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão
gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 11.462/2023.

 
9. DAS PENALIDADES
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do
Decreto 11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
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às contratações dos órgãos ou entidades participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto
11.462/2023).
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no subitem 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
 
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I
do Edital.
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.
 

 
 

EDMUNDO VERAS DOS SANTOS FILHO
Diretor-Geral do Tribunal Regional Federal da 6ª Região
Tribunal Regional Federal da 6ª Região em Minas Gerais

- assinado eletronicamente -
 
 

KATIA REGINA DE CARVALHO SILVA  MARIANO
Representante Legal
COMEDERE LTDA ME

- assinado eletronicamente -
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Katia Regina de Carvalho Silva
Mariano, Usuário Externo, em 06/11/2023, às 14:08, conforme art. 1º, § 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Edmundo Veras dos Santos Filho,
Diretor-Geral, em 08/11/2023, às 06:51, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0518121 e o código CRC D0A8B131.
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